TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO

     Registro de preços para prestação de serviços de confecção de banners, placas, impressões digitais e criação de artes (para impressão em banners, adesivos e placas).
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
     Considerando a expiração da Vigência da Ata de Registro de Preço, objeto do PE-94/2023, que trata de prestação de serviços de confecção de banners, placas, impressões digitais e criação de artes (para impressão em banners, adesivos e placas).

     Para atender de forma satisfatória a prestação de serviços concernentes ao órgão, se faz necessário a contratação de empresa especializada em comunicação visual, para atender à demanda das diversas atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. A contratação fomentará a qualidade, presteza na execução do objeto, bem como, evitará a aquisição descentralizada desses impressos, diminuindo significativamente seus custos. 
3. REGULARIDADE FISCAL
    Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de seu prazo de validade, através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida nos termos do Decreto Federal nº 5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

b) Certidão negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual; 

c) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certidão negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;    
e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
3.3 DA FISCALIZAÇÃO

         A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município.

         Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 

         Qualquer fiscalização exercida pelo Município, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e sua perfeita execução. 

         A fiscalização do Município terá a incumbência de verificar a qualidade do objeto a ser entregue, observando todas as exigências constantes no Edital, podendo exigir sua reexecução quando este não atender os termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à contratada qualquer indenização pelos custos daí decorrentes.

3.4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

        Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participantes do pregão ou de contratantes, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado de contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor não adimplido do contrato; 
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor não adimplido do contrato; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 15.2 
    Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.4 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021:
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Levando o histórico de aquisições de anos anteriores às novas quantidades visão a possibilidade da renovação do contrato conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/2021.
	
	Produto
	Quantidade

	01
	Banner impressão 4x0 em lona 280g, resolução de impressão em alta qualidade, acima de 500dpi, com acabamento em madeira, cordão e ponteira de borracha
	1500 m²

	02
	Banner impressão 4x0 em lona 280g, resolução de impressão em alta qualidade, acima de 500dpi, com acabamento com ilhós. Neste serviço inclui-se a colocação no local indicado pela secretaria requerente
	1000 m²

	03
	Impressão e instalação em adesivo vinilico impresso em policromia digital com qualidade equivalente ou superior ao papel adesivo da 3M (para ambiente interno e externo).
	1600 m²

	04
	Impressão em Placas em PVC 4mm, em policromia digital 
	800 m²

	05
	Placa em A.C.M com revestimento em adesivo vinilico impresso em policromia digital de primeira qualidade
	2000 m²

	06
	Placa em MDF 6 mm com impressão em policromia digital de primeira qualidade
	300 m²

	07
	Placa em MDF 10 mm com impressão em policromia digital de primeira qualidade
	300 m²

	08
	Placa em A.C.M com revestimento em adesivo vinilico impresso em policromia digital de primeira qualidade, com recortes a laser.
	1500 m²

	09
	Impressão em Placas em PVC 4mm, em policromia digital, com recortes a laser.
	200 m²

	10
	Placa em MDF 6 mm com impressão em policromia digital de primeira qualidade, com recortes a laser.
	200 m²

	11
	Placa em MDF 10 mm com impressão em policromia digital de primeira qualidade, com recortes a laser.
	200 m²

	12
	Criação de artes em utilizando imagens e informações a serem escolhidas pela CONTRATADA para impressão em banners, adesivo, placas
	500

unidades

	13
	Confecção de Crachá em PVC, medidas aproximadas 0,5mm de espessura x 6cm de largura x 10cm de comprimento, com furo para cordão, com foto digitalizada e impressão colorida frente e verso com qualidade acima de 500 dpi, com arte a ser definida pela Secretaria solicitante.
	2000

unidades

	14
	Cordão com Jacaré metálico, cordão em poliéster na cor preta 12mm x 85cm com impressão Prefeitura Municipal de Santo Ângelo e Logo colorido, com terminal de solda, acabamento argola, jacaré metálico.
	2000

unidades


5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
     As impressões dos Materiais Gráficos: Banner, placas, chapas deverão ter resolução de impressão em alta qualidade, acima de 500 dpi, com acabamento em madeira ou ilhós. Quantidade estimada será fracionada atendendo as necessidades da secretaria solicitante.

Prazo da entrega da impressão: A empresa terá o prazo de 4 (quatro) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço e entrega do arquivo contendo o layout ou da prova da arte aprovada, para entregar o material solicitado.

Prazo de colocação do Banner com acabamento com ilhós : A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço e entrega do arquivo contendo o layout ou da prova da arte aprovada, para entregar o material e a colocação no local solicitado.

Prazo de criação das artes: Contratada deverá apresentar uma prova da arte para aprovação no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de serviços contendo as imagens e informações a serem utilizadas para criação do material solicitado, é de responsabilidade da contratante o fornecimento de materiais e subsídios para criação. A empresa terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, após o aceite da prova para envio do arquivo para impressão.

Para fins de contratação, será considerado o valor da impressão dos banners, placas e chapas por metro quadrado (m²) e a criação da arte por unidade de criação.


